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SECRETARIA DA HABITAÇÃO E
 REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

RESOLUÇÃO SEHAB 157 / 2016





Júlia Galvão Andersson, Secretária da Habitação e Regularização Fundiária, nos uso de suas atribuições legais e considerando  a necessidade de atender a demanda ainda existente de famílias interessadas na aquisição de unidades habitacionais, de acordo com a Lei  Federal nº 11.977, de 7 de Julho de 2009, e as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 2013, do Ministério das Cidades, e alterações posteriores, que dispõe sobre os parâmetros de priorização e sobre o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha Vida  - PMCMV, faixa I.
RESOLVE
Art. 1º Tornar público parecer parcial do Banco do Brasil, e de responsabilidade daquela instituição financeira, que informa os grupos familiares que estão DESENQUADRADOS para atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá:
	 
	NOME DO PARTICIPANTE
	CPF
	PARECER 

	1
	MARIA SANDRA DOS SANTOS/ELIZEU SIQUEIRA RODRIGUES
	151.368.828-67 151.369.388-38
	Segundo parecer do Banco do Brasil do dia 14/12/2016, o grupo familiar está com renda superior ao programa. Assim, para o(a) candidato(a) torna-se sem efeito a Resolução Sehab 69/2016 e ele(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá. 

	2
	TAMARA CAROLINE BRAGA ARAUJO/RAFAEL DOS SANTOS ARAUJO
	367.396.118-74 317.730.198-05
	Segundo parecer do Banco do Brasil do dia 14/12/2016, o grupo familiar está com renda bruta familiar superior ao permitido para o Programa. Assim, para o(a) candidato(a) torna-se sem efeito a Resolução Sehab 69/2016 e ele(a) está excluído(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá.


Art. 2º Informar que o(a) candidato(a) interessado(a) no processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá deverá fazer a pesquisa na listagem publicada tanto pelo nome da pessoa sorteada quanto pelo nome do(a) cônjuge/companheiro (a), assim como o CPF de ambos, sendo de inteira responsabilidade do interessado manter-se informado.

Art. 3º Em resposta à Resolução Sehab 131/2016, anexo 2, tornar público parecer parcial do Banco do Brasil, e de responsabilidade daquela instituição financeira, que informa os grupos familiares que estão excluídos do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá em virtude do não cumprimento da Resolução Sehab 128/2016 ou Resolução Sehab 132/2016:

	 
	NOME
	CPF

	1
	ANNE CAROLINE FIORELI CAVALCANTI
	347.874.658-21

	2
	ANTONIA RIBEIRO PEREIRA 
	105.989.258-80

	3
	CIBELE REGINA SOARES DE LIMA
	392.358.638-80

	4
	CICERO FREIRE JUNIOR / LARA LIANA TEIXEIRA FERREIRA
	233.524.868-59 431.659.358-74

	5
	CRISTIANE APARECIDA DE OLIVEIRA / EDNILSON MORENO
	257.966.298-75 106.037.378-54

	6
	DANIELE GARCIA ANDREATTO
	305.719.998-40

	7
	DAYANE CRISTINA ALVES DA SILVA / PAULO HENRIQUE SILVA OLIVEIRA
	444.762.828-73 437.847.008-02

	8
	DEBORA SABIO WANDENKOLK / LUIZ EDUARDO CORADETI CRUZ
	340.480.868-12 149.662.328-21

	9
	EDNILSON RAMOS DA COSTA
	177.344.968-06

	10
	ELISABETE CIRILO PEDROSO
	409.628.788-12

	11
	GABRIELLA LORENZETTI VAZ DA SILVA /  ALEXANDRO DE SOUZA
	308.943.598-51 116.377.178-30

	12
	GLAUCIA MARIANE ROSA
	372.797.448-69

	13
	IZABEL MARIA DE OLIVEIRA SOUZA / PORFIRIO FABIO DA SILVA
	604.969.594-68 057.297.835-90

	14
	JAQUELINE APARECIDA DA CRUZ FREITAS
	398.215.668-80

	15
	JESSICA CAROLINA BRAZ DE ALMEIDA / JOSE MARIA PEREIRA DE ALMEIDA
	400.580.498-51  099.359.238-43

	16
	JESSICA DANIELA CRESCIULO DA SILVA / FABIO GOMES FERNANDES
	348.043.648-03 203.355.278-09

	17
	JOAO GONCALVES DE OLIVEIRA
	113.594.728-78

	18
	JUCILAINE DOS SANTOS / JOSE CARLOS DA COSTA BARBOSA
	343.376.178-76 264.940.228-80

	19
	KEYLA RAMOS RODRIGUES DOS SANTOS
	138.968.048-71

	20
	LUCIANA APARECIDA BARBOSA
	217.831.128-83

	21
	MARCELO FAGUNDES DOS SANTOS
	323.810.888-30

	22
	MARIA DA GLORIA RIBEIRO DA SILVA
	122.549.348-05

	23
	MARIA DE FATIMA DA CRUZ
	181.794.948-96

	24
	MICHEL DA COSTA CARNEIRO
	023.565.865-04

	25
	PATRICIA APARECIDA DE SOUZA
	223.655.318-81

	26
	REGINA CÉLIA MARIA DOS SANTOS
	050.838.119-36

	27
	ROSELI DIAS / DIEGO ALEXANDRE DE JESUS AMARAL
	305.296.578-64 355.385.128-78

	28
	SONIA REGINA DE CASTRO NESPOLI
	271.402.018-62

	29
	TAMIRIS LOPES PRATES / ERIVALDO LIMA SOUSA ROCHA
	411.422.818-76 339.866.758-92

	30
	TEREZA MARIA DO CARMO SILVA
	026.876.388-30

	31
	VANDERLEIA APARECIDA PEREIRA
	106.049.688-76

	32
	VANESSA GRAZZIELLA BRUM NIRINO / JOSE PAULINO JUNIOR
	286.904.988-93 197.442.848-62

	33
	VICTOR MANUEL DIAS CHAVEZ
	327.220.768-61


§ 1º  Assim, para os(a) candidatos(a) listados no artigo 3º da Resolução Sehab 157/2016,  torna-se sem efeito a Resolução Sehab 69/2016 e eles(a) estão excluídos(a) do processo de tentativa de atendimento no Programa Habitacional Jardim Carandá.
Art. 4º As necessárias convocações e orientações aos participantes do processo de inserção no Programa Habitacional Jardim Carandá serão feitas exclusivamente por meio do jornal “Município de Sorocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, e do site www.sorocaba.sp.gov.br, sendo de inteira responsabilidade do interessado manter-se informado.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no jornal “Município de Sorocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, disponível no site (www.sorocaba.sp.gov.br).
Sorocaba, 29 de Dezembro de 2016

Júlia Galvão Andersson
Secretária da Habitação e Regularização Fundiária

